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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 220, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

  

Aprova norma�va interna ao Programa
Residência Pedagógica (PRP) na
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições legais, em sua 20ª sessão
ordinária, realizada no dia 13 de fevereiro de 2023, considerando: a Portaria Capes  nº 38, de 28 de
fevereiro de 2018; a Portaria Capes nº 82, de 16 de abril de 2022; e o processo nº 23282.012124/2022-
38,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Interno do Programa Residência Pedagógica (PRP) da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab), conforme anexo.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de março de 2023.

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, subs�tuta

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, PRESIDENTE DO CONSELHO
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, SUBSTITUTO(A), em 15/02/2023, às 11:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0629135 e
o código CRC 6E32AFBE.

ANEXO À RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 220, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

 

Art. 1º O Programa Residência Pedagógica (PRP) é um Programa da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), que tem por finalidade fomentar projetos
ins�tucionais de Residência Pedagógica implementados por Ins�tuições de Ensino Superior, contribuindo
para o aperfeiçoamento da formação inicial de professores da educação básica nos cursos de licenciatura
da Unilab.

 

Art. 2º Para os efeitos deste Regulamento, considera-se:

 

I - projeto ins�tucional: projeto apresentado pela Unilab à Capes para desenvolvimento
das a�vidades de Residência Pedagógica;

 

II - subprojeto: subdivisão do projeto ins�tucional organizada por área de Residência
Pedagógica;

 

III - núcleo: grupo de par�cipantes de um subprojeto, composto por docente orientador,
preceptores e residentes para o desenvolvimento das a�vidades de Residência Pedagógica;

 

IV - escola-campo: escola pública de educação básica onde se desenvolvem as a�vidades
de Residência Pedagógica;

 

V - coordenador ins�tucional: docente da Unilab responsável pela execução do projeto
ins�tucional de Residência Pedagógica;

 

VI - docente orientador: docente da Unilab responsável por planejar e orientar as
a�vidades dos residentes de seu núcleo de Residência Pedagógica;

 

VII - Preceptor: professor da escola de educação básica responsável por acompanhar e
orientar os residentes nas a�vidades desenvolvidas na escola-campo;

 

VIII - residente: discente com matrícula a�va em curso de licenciatura, par�cipante do
projeto de Residência Pedagógica, consideradas as especificidades previstas no edital Capes que orienta a
construção do projeto ins�tucional.

 

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 3º São obje�vos específicos do PRP:
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I - fortalecer e aprofundar a formação teórico-prá�ca de estudantes de cursos de
licenciatura;

 

II - contribuir para a construção da iden�dade profissional docente dos licenciandos;

 

III - estabelecer corresponsabilidade entre Unilab, redes de ensino e escolas na formação
inicial de professores;

 

IV - valorizar a experiência dos professores da educação básica na preparação dos
licenciandos para a sua futura atuação profissional; 

 

V - induzir a pesquisa colabora�va e a produção acadêmica com base nas experiências
vivenciadas em sala de aula. (Portaria Capes nº 82, de 16 de abril de 2022).

 

Parágrafo único. Os obje�vos propostos pela Capes para o PRP devem considerar as
especificidades da Unilab, sua missão e princípios ins�tucionais.

 

CAPÍTULO III

DO REGIME DE COLABORAÇÃO

 

Art. 4º O PRP será desenvolvido em regime de colaboração entre a União, os estados, os
municípios e o Distrito Federal e a Unilab, sendo orientado através de chamamento público.

 

§ 1º A colaboração da União será feita por meio da Capes.

 

§ 2º A colaboração dos estados, municípios e Distrito Federal será feita por meio de suas
secretarias de educação ou órgãos equivalentes.

 

Art. 5º O Regime de Colaboração será formalizado por meio de Acordo de Cooperação
Técnica (ACT) firmado entre a Capes e a Unilab, bem como pela adesão ao PRP pelas redes de ensino
mediante habilitação de suas unidades escolares para par�ciparem como escolas-campo.

 

Seção I

Das atribuições dos par�cipes

 

Art. 6º São atribuições da Capes:

 

I - realizar chamada pública para seleção de projetos ins�tucionais de Residência
Pedagógica;

 

II - elaborar diretrizes, atos norma�vos e orientações relacionadas ao Programa, bem como
publicá-los e divulgá-los;
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III - ar�cular-se com as secretarias de educação ou órgãos equivalentes e com
as Ins�tuições de Ensino Superior (IES) par�cipantes para a implementação, o monitoramento e a
avaliação dos projetos ins�tucionais;

 

IV - conceder o fomento previsto nos editais do Programa, de acordo com a sua
disponibilidade orçamentária e financeira;

 

V - acompanhar a execução dos instrumentos celebrados no âmbito do Programa, bem
como os processos de concessão de bolsas e o cumprimento do objeto pactuado;

 

VI - propor a implementação de medidas de aperfeiçoamento, visando garan�r o alcance
dos obje�vos do programa, bem como a qualidade da formação por meio dele oferecida;

 

VII - decidir sobre a manutenção, a ampliação ou o encerramento do projeto nas IES;

 

VIII - decidir sobre a manutenção, a ampliação ou o encerramento do projeto nas IES;

 

IX - elaborar e aplicar instrumentos de avaliação e de monitoramento do Programa, a fim
de conhecer os resultados dos projetos implementados pelas IES; 

 

X - promover eventos e a�vidades des�nadas à socialização de experiências no âmbito do
PRP, bem como à discussão sobre o Programa e demais temas que interfiram diretamente nas suas ações.

 

Art. 7º São atribuições da Unilab:

 

I - ar�cular-se com as secretarias de educação ou órgãos equivalentes para a definição das
localidades estratégicas, bem como dos estabelecimentos de ensino adequados para a implementação
do projeto ins�tucional;

 

II - implementar os projetos ins�tucionais, em constante diálogo com as redes de ensino
par�cipantes;

 

III - realizar a seleção dos par�cipantes do PRP, bolsistas ou não, observando as
orientações con�das nas norma�vas da Capes e da Unilab;

 

IV - es�mular a integração entre o PRP e as demais ações de formação de professores da
educação básica desenvolvidas pela Unilab;

 

V - disponibilizar, no âmbito de sua competência, os recursos humanos e materiais
necessários para o desenvolvimento das a�vidades do projeto ins�tucional de Residência Pedagógica;

 



15/02/2023 13:07 SEI/UNILAB - 0629135 - RESOLUÇÃO CONSEPE

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=707175&infra_sis… 5/20

VI - colaborar com as a�vidades de acompanhamento e de avaliação, internas ou
promovidas pela Capes, no âmbito do projeto ins�tucional;

 

VII - divulgar as informações sobre o projeto, assim como suas ações e resultados, na
página eletrônica da Unilab e em outros meios de comunicação disponíveis;

 

VIII - emi�r documentos comprobatórios ou cer�ficados para os par�cipantes do projeto;

 

IX - responsabilizar-se pela con�nuidade das a�vidades do projeto quando houver
afastamento ou desligamento do Coordenador Ins�tucional e, se for o caso, providenciar a sua
subs�tuição de acordo com as regras con�das neste regulamento;

 

X - fornecer à Capes, sempre que solicitado, informações, relatórios e documentos sobre
as ações desenvolvidas no âmbito do PRP, respeitando os prazos estabelecidos;

 

XI - apurar irregularidades na execução do PRP e adotar as medidas necessárias para a
correção de eventuais desvios que sejam iden�ficados;

 

XII - informar à Capes a ocorrência de qualquer irregularidade na execução do projeto; 

 

XIII - responsabilizar-se pelo cumprimento das normas e das diretrizes do Programa.
 

Art. 8º Os estados e os municípios, por meio de suas secretarias de educação ou órgãos
equivalentes, terão as seguintes atribuições:

 

I - ar�cular-se com as IES para a definição das localidades estratégicas, bem como dos
estabelecimentos de ensino adequados para a implementação do projeto ins�tucional;

 

II - colaborar com as IES na elaboração dos seus projetos ins�tucionais, quando necessário;

 

III - habilitar, no sistema eletrônico de gestão do Programa, as escolas de sua rede que
par�ciparão do Programa;

 

IV - colaborar com as IES na realização dos processos sele�vos dos professores das escolas
de educação básica que atuarão como preceptores no PRP;

 

V - apoiar e viabilizar a par�cipação no PRP dos professores da sua rede selecionados
como preceptores;

 

VI - apresentar, sempre que solicitado, informações sobre a implementação do Programa
nas escolas pertencentes à sua rede; 
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VII - promover a divulgação das ações do programa, quando necessário.
 

Art. 9º São atribuições das escolas par�cipantes:

 

I - disponibilizar o ambiente escolar para o desenvolvimento das a�vidades do Programa;

 

II - propiciar um ambiente acolhedor aos residentes para o desenvolvimento das a�vidades
previstas nos subprojetos do PRP;

 

III - apoiar e viabilizar a par�cipação dos preceptores no desenvolvimento das a�vidades
de Residência Pedagógica; 

 

IV - comunicar à Capes sobre a ocorrência de qualquer irregularidade na execução das
a�vidades de Residência Pedagógica.

 

CAPÍTULO IV

DAS BOLSAS

Seção I

Das modalidades de bolsa

 

Art. 10. A concessão e o pagamento das bolsas do PRP serão realizados de acordo com as
informações prestadas pelas Unilab no sistema de gestão designado pela Capes, observando as normas
definidas neste regulamento, nos editais do Programa e nos regulamentos da Capes.

 

Art. 11. São as modalidades de bolsas a serem concedidas no âmbito do PRP, e seus
respec�vos valores:

 

     Modalidade de bolsa       Valor

I Coordenador Ins�tucional R$ 1.500,00

II Docente Orientador R$ 1.400,00

III Preceptor R$ 765,00

IV Residente R$ 400,00

 

Art. 12. A par�cipação no PRP/Unilab na condição de bolsista não gera qualquer �po de
vínculo emprega�cio com a Unilab ou com a Capes.

 

Art. 13. O bolsista não poderá alegar desconhecimento das normas rela�vas ao PRP para
jus�ficar a realização de a�vidades não autorizadas ou não condizentes com os obje�vos do Programa.
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Art. 14. Todos os bolsistas devem firmar termo de compromisso por meio de sistema
eletrônico da Capes, atestando o atendimento aos requisitos de par�cipação e o aceite das condições
para o recebimento da bolsa.

 

Art. 15. O cadastro de bolsistas e os demais procedimentos relacionados ao pagamento e à
gestão das bolsas do PRP serão realizados por meio de sistema específico disponibilizado pela Capes.

 

Seção II

Dos requisitos para a concessão das bolsas

 

Art. 16. Todos os par�cipantes do PRP, bolsistas ou não bolsistas, deverão cadastrar seus
currículos no sistema de gestão da Capes, mantendo-os atualizados, para fins de verificação dos
requisitos de par�cipação no Programa.

 

Art. 17. São requisitos mínimos para par�cipação e recebimento de bolsa na função de
Coordenador Ins�tucional:

 

I - possuir �tulo de mestre ou de doutor;

 

II - se vinculado a Unilab, pertencer ao quadro permanente como docente e estar em
efe�vo exercício, ministrando disciplina em curso de licenciatura;

 

III - possuir experiência mínima de 3 (três) anos como docente do ensino superior em
curso de licenciatura;

 

IV - não ocupar o cargo de reitor, vice-reitor, presidente, vice-presidente, pró-reitor ou
cargo equivalente na Unilab;

 

V - possuir experiência na formação de professores ou na educação básica, comprovada
por pelo menos 3 (três) dos 7 (sete) critérios abaixo:

 

a) coordenação de projetos ou programas de formação de professores no âmbito federal,
estadual ou municipal;

 

b) coordenação de curso de licenciatura (como �tular);

 

c) gestão pedagógica na educação básica (diretor, vice-diretor ou coordenador pedagógico
em escola de educação básica);

 

d) docência em disciplina de estágio curricular em curso de licenciatura;
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e) docência em curso de formação con�nuada para professores da educação básica (curso
de atualização, aperfeiçoamento, curta duração ou especialização);

 

f) docência em curso de mestrado profissional para professores da educação básica;

 

g) docência na educação básica (função docente).

 

Art. 18. São requisitos mínimos para par�cipação e recebimento de bolsa na função de
Docente Orientador:

 

I - possuir �tulo de mestre ou de doutor;

 

II - ter formação na área do subprojeto, em nível de graduação ou de pós-graduação;

 

III - pertencer ao quadro permanente como docente e estar em efe�vo exercício,
ministrando disciplina em curso de licenciatura;

 

VI - possuir experiência mínima de 3 (três) anos como docente do ensino superior em
curso de licenciatura;

 

V - não ocupar o cargo de reitor, vice-reitor, presidente, vice-presidente, pró-reitor ou
cargo equivalente na Unilab;

 

VI - possuir experiência na formação de professores ou na educação básica, comprovada
por pelo menos 3 (três) dos 8 (oito) critérios abaixo:

 

a) coordenação de projetos e programas de formação de professores no âmbito federal,
estadual ou municipal;

 

b) coordenação de curso de licenciatura (como �tular);

 

c) gestão pedagógica na educação básica (diretor, vice-diretor ou coordenador
pedagógico);

 

d) docência em disciplina de estágio curricular em curso de licenciatura;

 

e) orientação de trabalho de conclusão de curso de licenciatura;

 

f) docência em curso de formação con�nuada e lato sensu para professores da educação
básica (curso de atualização, aperfeiçoamento, curta duração e especialização);
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g) docência em curso de mestrado profissional para professores da educação básica;

 

h) docência na educação básica (função docente).

 

Parágrafo único. Nos subprojetos interdisciplinares, a formação do docente deverá ser em
uma das áreas que compõem o subprojeto.

 

Art. 19. São requisitos mínimos para par�cipação e recebimento de bolsa na função de
Preceptor:

 

I - possuir diploma de licenciatura em área do conhecimento correspondente à área do
subprojeto;

 

II - possuir experiência mínima de 2 (dois) anos no magistério da educação básica;

 

III - ser professor em efe�vo exercício na escola-campo que abrigará o subprojeto, atuando
em sala de aula na área ou na etapa correspondente ao curso que compõe o subprojeto;

 

IV - possuir disponibilidade de tempo para se dedicar às a�vidades relacionadas à sua
função no PRP.

 

Parágrafo único. Nos subprojetos interdisciplinares a formação do preceptor deverá ser em
uma das áreas que compõem o subprojeto.

 

Art. 20. São requisitos mínimos para par�cipação e recebimento de bolsa na função de
Residente:

 

I - estar regularmente matriculado em curso de licenciatura da Unilab, em área que
compõe o subprojeto subme�do e aprovado pela Capes;

 

II - ser aprovado em processo sele�vo realizado pela Unilab;

 

III - ter cursado o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do curso ou estar cursando a par�r
do 5º (quinto) período;

 

IV - possuir bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar, consoante as
normas da Unilab;

 

V - possuir disponibilidade de tempo para se dedicar às a�vidades do PRP, carga horária
mínima mensal de 32h/aula.
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Art. 21. Podem par�cipar do programa estudantes que possuam vínculo emprega�cio,
desde que esse vínculo não seja com a Unilab responsável pela concessão da bolsa e nem com a escola-
campo onde realiza as a�vidades do projeto.

 

Parágrafo único. A Unilab não poderá impor restrições à par�cipação de estudantes que
possuem vínculo emprega�cio, exceto nos casos previstos no caput e desde que esse vínculo não
comprometa o cumprimento total da sua carga horária no PRP.

 

Seção III

Da seleção de bolsistas

 

Art. 22. O processo de seleção dos bolsistas será de responsabilidade das Unilab e deverá
atender aos princípios da publicidade e da impessoalidade, estabelecendo critérios claros e obje�vos,
observados os requisitos mínimos obrigatórios estabelecidos na Portaria Capes nº 82, de 16 de abril de
2022.

 

Parágrafo único. Considera-se processo sele�vo a sequência de atos administra�vos que
operacionalize, independentemente do método, escolha criteriosa e fundamentada de indivíduos para
atuarem nas a�vidades do PRP, respeitando a legislação vigente, em especial o art. 37 da Cons�tuição
Federal, além dos norma�vos da Capes e de cada Ins�tuição de Ensino Superior.

 

Art. 23. A seleção de par�cipante para a modalidade de Coordenador Ins�tucional deverá
ser realizada pela instância colegiada acadêmica da administração superior da Unilab, observados os
requisitos estabelecidos neste regulamento e nas demais orientações específicas con�das nos editais e
norma�vos do PRP.

 

Art. 24. A seleção de par�cipante para a modalidade de Docente Orientador deverá ser
realizada pelo colegiado de curso ou órgão equivalente ao qual está vinculado, observados os requisitos
estabelecidos neste regulamento e demais orientações específicas con�das nos editais e norma�vos do
PRP.

 

Art. 25. Os par�cipantes da modalidade de Preceptor serão selecionados por meio de
chamada pública realizada pela Unilab, observados os requisitos deste regulamento e as orientações
con�das nos editais e norma�vos específicos do PRP.

 

Art. 26. Os par�cipantes da modalidade de Residente serão selecionados por meio de
chamada pública realizada pela Unilab, observados os requisitos deste regulamento e as orientações
con�das nos editais e norma�vos específicos do PRP.

 

Art. 27. A Unilab, a seu critério, poderá estabelecer outros requisitos para a seleção de
par�cipantes, observando as exigências mínimas e os casos excepcionais estabelecidos nesta Resolução.

 

Art. 28. Os requisitos dos par�cipantes devem ser comprovados no processo sele�vo
realizado pela Unilab e os documentos apresentados deverão ser man�dos sob a guarda da Unilab, na
forma da legislação per�nente.
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Parágrafo único. Os documentos arquivados na Unilab serão de acesso público e ficarão à
disposição da Capes e dos órgãos de fiscalização e de controle.

 

Seção IV

Das atribuições dos bolsistas

 

Art. 29. São atribuições do Coordenador Ins�tucional:

 

I - responder pela gestão do PRP perante a Unilab, as secretarias de educação e a Capes;

 

II - coordenar o processo sele�vo dos docentes orientadores, dos preceptores e dos
residentes, observando os requisitos para par�cipação no PRP;

 

III - acompanhar as a�vidades dos subprojetos junto aos docentes orientadores, zelando
pelo cumprimento das a�vidades previstas no projeto ins�tucional;

 

IV - reunir-se periodicamente com os par�cipantes do Programa, visando garan�r o bom
andamento dos subprojetos;

 

V - divulgar os documentos oficiais e demais informações relevantes sobre o PRP entre os
par�cipantes do Programa;

 

VI - par�cipar das a�vidades de acompanhamento e de avaliação do Programa, com vistas
ao seu aprimoramento;

 

VII - assinar documentos relacionados ao Programa, solicitados pela Capes;

 

VIII - coordenar a inserção e a atualização dos dados do projeto ins�tucional nos sistemas
de gestão da Capes;

 

IX - cadastrar no sistema de pagamento da Capes os bolsistas na modalidade de Docente
Orientador, e gerenciar o pagamento das bolsas para esses par�cipantes;

 

X - monitorar e acompanhar o pagamento dos bolsistas vinculados ao PRP na sua Unilab;

 

XI - comunicar imediatamente à Capes qualquer alteração ou descon�nuidade das
a�vidades do projeto Ins�tucional ou de seus subprojetos;

 

XII - ar�cular-se com as secretarias de educação e com os diretores das escolas para definir
estratégias que viabilizem a par�cipação e a permanência dos professores da educação básica no
Programa;
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XIII - gerir o pagamento dos bolsistas da Unilab de acordo com as a�vidades que
desempenham no Programa;

 

XIV - solicitar aos par�cipantes a documentação comprobatória do atendimento aos
requisitos previstos nesta Resolução e manter essa documentação arquivada na Unilab, conforme
legislação per�nente;

 

XV - suspender ou cancelar o pagamento das bolsas nos casos previstos neste regulamento
e nos editais do PRP, garan�ndo a ampla defesa dos bolsistas implicados;

 

XVI - elaborar e apresentar os documentos e relatórios solicitados pela Capes, referentes
ao período em que esteve na função, mesmo que já não esteja mais vinculado ao PRP ou à Unilab;

 

XVII - manter-se atualizado em relação às normas e às orientações da Capes quanto ao
PRP, zelando para que sejam cumpridas por todos os envolvidos na implementação do programa na
Unilab; e

 

XVIII - par�cipar, quando convocado, de reuniões, seminários, avaliações ou quaisquer
outros �pos de eventos organizados pela Capes no âmbito do PRP.

 

Art. 30. São atribuições do Docente Orientador:

 

I - planejar, coordenar e acompanhar a execução das a�vidades acadêmicas e pedagógicas
do núcleo sob sua responsabilidade, em interlocução permanente com a coordenação ins�tucional e com
os demais par�cipantes do subprojeto;

 

II - acompanhar, orientar e avaliar os residentes em seu processo forma�vo e na sua
imersão nas escolas de educação básica;

 

III - reunir-se periodicamente com os preceptores, residentes e outros atores envolvidos
nas a�vidades do subprojeto;

 

IV - incen�var a par�cipação em pesquisas, projetos de extensão e outras a�vidades que
enriqueçam a formação dos residentes e dos preceptores;

 

V - divulgar os documentos oficiais e demais informações relevantes sobre o PRP entre os
par�cipantes do núcleo;

 

VI - orientar a elaboração de relatórios, relatos de experiência ou outros registros de
a�vidades dos residentes, além de responsabilizar-se pelo recolhimento desses documentos quando
solicitado pela coordenação ins�tucional;

 



15/02/2023 13:07 SEI/UNILAB - 0629135 - RESOLUÇÃO CONSEPE

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=707175&infra_si… 13/20

VII - par�cipar de seleção das escolas de educação básica, dos preceptores e dos
residentes;

 

VIII - orientar o residente na elaboração de seus planos de aula e na execução da prá�ca
pedagógica, em conjunto com o preceptor;

 

IX - orientar a elaboração de materiais didá�co-pedagógicos a serem u�lizados pelos
residentes nas a�vidades realizadas nas escolas;

 

X - par�cipar de reuniões, seminários e a�vidades relacionadas ao PRP, quando convocado
pela Unilab ou pela Capes;

 

XI - fornecer ao setor responsável pelos registros acadêmicos da Unilab informações
referentes às a�vidades desenvolvidas pelos residentes e suas respec�vas cargas horárias, quando
solicitado;

 

XII - manter o Coordenador Ins�tucional atualizado sobre eventual evasão no núcleo;

 

XIII - auxiliar o Coordenador Ins�tucional no cadastro dos bolsistas e no gerenciamento do
pagamento das bolsas dos par�cipantes do seu núcleo, quando necessário;

 

XIV - auxiliar o Coordenador Ins�tucional na elaboração dos documentos solicitados pela
Capes e em outras a�vidades que se fizerem necessárias;

 

XV - elaborar relatório com as a�vidades executadas no núcleo, a fim de compor a
prestação de contas da Unilab; 

 

XVI - manter-se atualizado em relação às normas e às orientações da Capes quanto ao PRP,
zelando para que sejam cumpridas por todos os par�cipantes do núcleo.

 

Art. 31. São atribuições do Preceptor:

 

I - planejar e acompanhar as a�vidades dos residentes na escola-campo, zelando pelo
cumprimento das a�vidades planejadas;

 

II - orientar, juntamente com o docente orientador, a elaboração de relatórios, relatos de
experiência ou outros registros de a�vidades dos residentes;

 

III - acompanhar e avaliar o residente na aplicação de seus planos de aula e na execução da
prá�ca pedagógica;

 

IV - auxiliar na elaboração de materiais didá�co-pedagógicos a serem u�lizados pelos
residentes;
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V - informar o docente orientador sobre a frequência e a par�cipação dos residentes nas
a�vidades desenvolvidas na escola-campo;

 

VI - informar ao docente orientador situações que possam implicar o cancelamento ou a
suspensão da bolsa do residente;

 

VII - reunir-se periodicamente com os residentes e outros preceptores, para socializar
conhecimentos e experiências;

 

VIII - par�cipar das a�vidades de acompanhamento e de avaliação do projeto colaborando
com o aperfeiçoamento do Programa;

 

IX - par�cipar de reuniões, seminários e a�vidades relacionadas ao PRP, quando convocado
pela Unilab ou pela Capes;

 

X - elaborar relatório com as a�vidades executadas na escola-campo, a fim de compor a
prestação de contas da Unilab; e

 

XI - manter-se atualizado em relação às normas e às orientações da Capes quanto ao PRP.

 

Art. 32. São atribuições do Residente:

 

I - desenvolver as a�vidades de Residência Pedagógica, planejadas juntamente com o
docente orientador e o preceptor;

 

II - elaborar os planos de aula sob orientação do docente orientador e do preceptor;

 

III - cumprir a carga horária de residência estabelecida neste regulamento;

 

IV - registrar as a�vidades de residência pedagógica em relatórios ou em relato de
experiência, conforme definido pela Capes, e entregá-los no prazo estabelecido;

 

V - par�cipar das a�vidades de acompanhamento e de avaliação do projeto colaborando
com o aperfeiçoamento do Programa; 

 

VI - comunicar qualquer intercorrência no andamento da residência ao preceptor, ao
docente orientador, ao Coordenador Ins�tucional ou à Capes.

 

Parágrafo único. O residente deverá cumprir as carga horária de residência pedagógica
observado o prazo de conclusão do seu curso, não sendo permi�da a execução de a�vidades após a
colação de grau.
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Seção V

Da concessão das bolsas

 

Art. 33. As bolsas serão pagas pela Capes diretamente ao beneficiário, mediante depósito
em conta de �tularidade do bolsista.

 

Art. 34. O início do pagamento das bolsas terá como referência o mês de início efe�vo das
a�vidades do projeto ins�tucional na Unilab, que deverá ocorrer dentro do prazo definido em edital pela
Capes.

 

§ 1º O início das a�vidades de todos os subprojetos deverá coincidir com o início efe�vo
do projeto ins�tucional.

 

§ 2º O pagamento será creditado na conta do beneficiário no mês subsequente ao mês de
referência das a�vidades realizadas.

 

Art. 35. A duração das cotas de bolsas, seja qual for a modalidade, não poderá ultrapassar
a vigência do projeto Ins�tucional.

 

Art. 36. O beneficiário da modalidade Residente não poderá receber quan�dade superior a
18 (dezoito) meses de bolsa no PRP, mesmo que ingresse em subprojeto diferente.

 

Art. 37. Os beneficiários das modalidades de bolsa de Coordenador Ins�tucional, de
Docente Orientador e de Preceptor não poderão receber quan�dade superior a 96 (noventa e seis)
meses de bolsa.

 

Parágrafo único. Considera-se para efeito de cálculo do período mencionado no caput a
par�cipação como bolsista no PRP em uma mesma modalidade, em qualquer subprojeto ou edição do
Programa, ainda que anterior à publicação desta Resolução.

 

Art. 38. Será admi�da a solicitação de pagamento retroa�vo de até duas mensalidades,
consideradas as especificidades postas na Portaria Capes nº 82, de 16 de abril de 2022, assim como a
apreciação e aprovação deste órgão de fomento.

 

Art. 39. A concessão da bolsa será man�da para as bolsistas na modalidade de Residente
que se afastarem temporariamente das a�vidades durante a vigência do projeto, em virtude da
ocorrência de parto, bem como de adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção.

 

§ 1º Nos casos previstos no caput, as a�vidades da bolsista deverão ser adaptadas para
garan�r o cumprimento dos obje�vos do projeto.
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§ 2º O afastamento das a�vidades de que trata o caput não poderá ultrapassar 4 (quatro)
meses.

 

Art. 40. A concessão da bolsa será man�da para as bolsistas nas modalidades de
Coordenadora Ins�tucional, Docente Orientadora e Preceptora que se afastarem temporariamente das
a�vidades durante a vigência do projeto, em virtude da ocorrência de parto, bem como de adoção ou
obtenção de guarda judicial para fins de adoção.

 

§ 1º Para garan�r a con�nuidade do projeto nos casos previstos no caput, será concedida
uma cota adicional de bolsa na mesma modalidade ocupada pela bolsista afastada, sendo permi�da a
vinculação de outro beneficiário para exercer a função durante o período.

 

§ 2º Para fazer jus à cota adicional de bolsa, a Unilab deverá comunicar a data de início e
de término do afastamento da bolsista à Capes e apresentar os documentos comprobatórios.

 

Seção VI

Da subs�tuição de bolsistas

 

Art. 41. É permi�da a subs�tuição de bolsistas na modalidade de Residente, desde que o
prazo para o encerramento do projeto ins�tucional seja superior a 3 (três) meses.

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput, a subs�tuição de um Residente por
outro que já atue no projeto sem percepção de bolsa.

 

Art. 42. É permi�da a subs�tuição a qualquer tempo para as modalidades de Coordenador
Ins�tucional, Docente Orientador e Preceptor, desde que assegurada a con�nuidade do projeto e
respeitadas as normas da Portaria Capes nº 82, de 16 de abril de 2022.

 

§ 1º No caso de desligamento do Docente Orientador ou do Preceptor, a Unilab terá o
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para subs�tuí-lo, sob pena de cancelamento do núcleo.

 

§ 2º No caso de desligamento do Docente Orientador, o Coordenador Ins�tucional deverá
assumir o acompanhamento do núcleo até a sua subs�tuição, respeitando o prazo indicado no § 1º.

 

Art. 43. As subs�tuições de bolsistas deverão observar os critérios e procedimentos de
seleção definidos nesta Resolução, sendo priorizados os par�cipantes que já atuam no projeto sem
recebimento de bolsa.

 

Seção VII

Das vedações

 

Art. 44. É vedado o recebimento de bolsa pelos par�cipantes do projeto quando:
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I - as a�vidades do projeto es�verem formalmente suspensas;

 

II - o par�cipante es�ver afastado do projeto por período superior a 15 (quinze) dias,
inclusive em casos de gozo de licença ou afastamentos previstos na legislação per�nente à sua carreira,
exceto exceto nos casos previstos nos arts. 37 e 38 deste regulamento;

 

III - já es�ver recebendo bolsa ou auxílio de outros programas, nos termos do art. 43;

 

IV - for iden�ficado débito de qualquer natureza com a Capes, inclusive no que se refere à
acúmulo de bolsa iden�ficado em qualquer período e ausência de prestação de contas; 

 

V - possuir relação de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade de até 3º
(terceiro) grau com coordenadores ins�tucionais ou docentes orientadores.

 

Art. 45. É vedado ao bolsista acumular o recebimento de bolsas do PRP com outras pagas
por programas da Capes, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), ou do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico (CNPq), salvo nos casos previstos em normas
específicas e mediante autorização expressa da Capes.

 

§ 1º Para fins de verificação de acúmulo de bolsas, será considerado os meses de
referência da vinculação do bolsista no sistema de gestão de bolsas da Capes, independentemente da
data de realização do pagamento ao beneficiário.

 

§ 2º Ao residente é vedado receber qualquer outro �po de bolsa, excetuado auxílio do
Plano Nacional de Assistência Estudan�l (PNAES) ou equivalente.

 

 Seção VIII

Da suspensão e do cancelamento

 

Art. 46. A suspensão da bolsa consiste na paralisação temporária de seu pagamento e
poderá ser realizada pela Capes ou pela Unilab, nos seguintes casos:

 

I - afastamento das a�vidades do projeto por período superior a 15 (quinze) dias e inferior
a 30 (trinta) dias;

 

II - suspensão formal do projeto ou do subprojeto;

 

III - averiguação de descumprimento das normas estabelecidas nesta Resolução e nos
editais e outros documentos que regulamentam o Programa Residência Pedagógica; 

 

IV - averiguação de irregularidades.
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Art. 47. O período máximo de suspensão da bolsa será de até 30 (trinta) dias, após o qual a
Capes poderá, mediante decisão fundamentada, cancelar a concessão, retomar o pagamento ou
recomendar a subs�tuição do bolsista.

 

Parágrafo único. É vedada a subs�tuição do bolsista durante o período em que a bolsa
es�ver suspensa.

 

Art. 48. O cancelamento da bolsa consiste na interrupção defini�va do pagamento do
bene�cio e poderá ser determinada pela Capes ou pela Unilab, nos seguintes casos:

 

I - afastamento das a�vidades do projeto por período superior a 30 (trinta) dias;

 

II - descumprimento das normas estabelecidas nesta Resolução e outros documentos que
regulamentam o PRP;

 

III - desempenho insa�sfatório ou desabonador por parte do bolsista;

 

IV - comprovação de irregularidades;

 

V - trancamento de matrícula, abandono, desligamento ou conclusão do curso, no caso de
alunos de licenciatura;

 

VI - encerramento do subprojeto ou projeto; e

 

VII - a pedido do bolsista.

 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, será considerada como conclusão do curso a data
da colação de grau.

 

§ 2º Para efeito do disposto nos incisos II, III e IV, antes da efe�vação do cancelamento da
bolsa, resguarda-se o direito à ampla defesa, a ser apresentada em até 15 (quinze) dias da comunicação
oficial.

 

Seção IX

Do ressarcimento da bolsa

 

Art. 49. Deverão ser ressarcidos os valores pagos aos beneficiários nos casos de
inobservância das normas estabelecidas nesta Resolução e nos editais do Programa.

 

Art. 50. Os valores pagos aos beneficiários deverão ser ressarcidos na hipótese de:
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I - recebimento indevido da bolsa, ainda que por erro da Administração Pública;

 

II - acúmulo irregular de bolsa;

 

III - descumprimento de quaisquer obrigações e normas estabelecidas nesta Resolução.

 

§ 1º O processo administra�vo instaurado para ressarcimento dos valores deverá garan�r
o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente e dos norma�vos internos da Capes.

 

§ 2º O ressarcimento das bolsas pelos beneficiários terá seu valor corrigido na forma da lei.

 

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO

 

Art. 51. O desenvolvimento do projeto ins�tucional será acompanhado pela Capes
mediante análise das informações prestadas pelas Unilab sobre as a�vidades e as ações desenvolvidas.

 

§ 1º A Capes poderá realizar visitas técnicas ou u�lizar ambiente virtual para
acompanhamento, compar�lhamento e avaliação dos projetos.

 

§ 2º A Capes poderá realizar, a seu critério, outras a�vidades de avaliação e
acompanhamento, das quais os integrantes do Programa deverão par�cipar, quando solicitado.

 

Art. 52. A Capes poderá solicitar ajustes nos subprojetos e determinar a sua
descon�nuidade no caso de não observância às recomendações previstas nos documentos que
regulamentam o PRP.

 

Art. 53. Os relatórios e dados solicitados à Unilab pela Capes serão u�lizados para efeito de
prestação de contas.

 

Art. 54. A Unilab deve disponibilizar à Capes os materiais produzidos pelos par�cipantes do
Programa e autorizar a sua publicação em meios �sicos e virtuais.

 

Art. 55. Os trabalhos publicados deverão, obrigatoriamente, fazer menção expressa ao
apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes).

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 56. A concessão das bolsas está condicionada à disponibilidade orçamentária e
financeira da Capes.
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Parágrafo único. A quan�dade de bolsas concedidas poderá ser alterada pela Capes
durante a execução do projeto para atender a ajustes orçamentários.

 

Art. 57. O resultado dos processos de acompanhamento e avaliação poderão ser u�lizados
para decisão quanto à manutenção do projeto na Unilab, no todo ou em parte.

 

Art. 58. Os casos omissos serão analisados e decididos pela gestão superior, observadas as
orientações da Diretoria de Formação de Professores da Educação Básica da Capes.

 

Referência: Processo nº 23282.012124/2022-38 SEI nº 0629135


